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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 68. 

........................................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 2º A falta de comunicação na época própria, bem como o 

envio de informações inexatas, sujeitará o titular de Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 

92 desta Lei, aplicada por óbito não informado ou informado 

com inexatidão. 

........................................................................................................ 

§ 5º O titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais responderá , subsidiariamente, com o beneficiário, 

perante o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, pelo 

ressarcimento dos benefícios pagos indevidamente em razão da 

falta ou inexatidão de comunicação do óbito do segurado, 

especialmente quanto ao ressarcimento dos valores pagos.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 23-A. Caberá à empresa enviar à Previdência Social, até 

o dia da contratação, na forma a ser disciplinada pelo Ministério 

da Previdência Social, o nome completo do trabalhador que 

pretende contratar como empregado, além de um dos seguintes 

elementos a ele correspondentes: 

I – o Número de Inscrição do Trabalhador – NIT; 

II – o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS; 

III – o número da identidade e o respectivo órgão emissor; 

IV – o número do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

V – a data de nascimento e o nome da mãe. 

§ 1º Ocorrendo acidente de qualquer natureza ou causa com 

empregado cuja contratação não tenha sido informada à 

Previdência Social, na forma do caput deste artigo ou que não 

conste de documento de apresentação obrigatória entregue ao 

órgão competente, na forma do § 3º deste artigo, fica a empresa 

sujeita ao pagamento de multa equivalente a até 48 (quarenta e 

oito) vezes a remuneração mensal do empregado correspondente 

ao mês do acidente, esta limitada ao limite máximo do salário-

de-contribuição, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 

Previdência Social. 

§ 2º A multa de que trata o § 1º deste artigo será aplicada da 

seguinte forma: 

I – até 12 (doze) vezes a remuneração mensal, no primeiro 

ano de vigência deste artigo;  
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II – até 24 (vinte e quatro) vezes, no segundo ano;  

III – até 36 (trinta e seis) vezes, no terceiro ano; e 

IV – até 48 (quarenta e oito) vezes, a partir do quarto ano. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica ao acidente 

que ocorrer em data posterior à da efetiva entrega, por parte da 

empresa, da  Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social – GFIP 

ou do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – Caged, 

em que o nome do trabalhador acidentado esteja consignado 

como empregado. 

§ 4º A informação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

enviada por meio eletrônico e, excepcionalmente, por outra 

forma disciplinada pelo Ministério da Previdência Social. 

§ 5º O disposto neste artigo não prejudica a aplicação do art. 

120 desta Lei.” (NR) 

“Art. 26. 

........................................................................................................ 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso II ao 

segurado  que optar por contribuir na forma do § 2º do art. 21 da 

Lei nº 8.212, de 1991, aplicando-se, na hipótese, a carência 

prevista no inciso I do art. 25.” (NR) 

“Art. 29 

........................................................................................................

........................................................................................................ 

§ 10. A renda mensal do auxílio-doença não poderá exceder a 

média aritmética simples dos 24 (vinte e quatro) últimos 

salários-de-contribuição ou o último salário-de-contribuição 

considerado, o que for maior.” (NR) 

“Art.74........................................................................................ 

Parágrafo único. Não fará jus à pensão o beneficiário 

condenado, com trânsito em julgado, por prática de crime doloso 

de que tenha resultado a morte do segurado.” (NR) 

“Art. 103-A. O direito de a Previdência Social anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em 10 (dez) anos, contados da data em que 

foram praticados, exceto nos casos de fraude ou comprovada má-

fé do beneficiário, hipóteses em que o referido prazo será 

contado a partir do conhecimento do fato pela Previdência 

Social. 

........................................................................................................ 

§ 2º Qualquer medida de autoridade administrativa que 

importe impugnação à validade do ato considera-se exercício do 

direito de anular e suspende, de imediato, o decurso do prazo 

decadencial. 

§ 3º A partir da impugnação da validade do ato 
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administrativo, a Previdência Social terá o prazo de 3 (três) anos 

para decidir sobre sua manutenção ou revisão. 

§ 4º A percepção cumulativa de benefícios vedada por lei 

acarretará a aplicação de pena ao beneficiário, na forma da lei.” 

(NR) 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social fica obrigado a revisar, de 

ofício, os benefícios concedidos e os pedidos indeferidos de acordo com a Medida 

Provisória  nº 242, de 24 de março de 2005, de modo a ajustá-los ao disposto nesta 

Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto ao 

art.23-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que entrará em vigor 60 (sessenta) 

dias após a sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de junho de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

CAPÍTULO I  

 DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado 

a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês 

imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de nascimento 

da pessoa falecida. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo 

estipulado no caput deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 2º A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações 

inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade 
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prevista no art. 92 desta Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/07/1997. 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou 

documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com 

aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será 

suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez 

em jornal de circulação na localidade. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que 

tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou 

improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da 

decisão ao beneficiário. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência 

Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) 

anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 

regime geral de previdência social. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis n 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de 

pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de 
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parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por 

ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da 

autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda. 

.......................................................................................................................... 

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o 

Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o 

repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações 

previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação. 

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas 

instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais 

nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária 

apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não 

forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações 

previdenciárias correntes. 

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores 

ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança 

ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

"Art. 55. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social, renovado a cada três anos; 

.......................................................................................................................... 

§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é 

condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata 

este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição." 

(NR) 

"Art. 68. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para 

cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos 

dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa 

falecida: 

a) número de inscrição do PIS/PASEP; 

b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a 

pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 

c) número do CPF; 

d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 
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e) número do título de eleitor; 

f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do 

livro, da folha e do termo; 

g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 

reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em 

decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da 

aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 

Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: 

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade; 

IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de 

trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 
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ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho. 

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do 

anterior. 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico 

entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade 

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - 

CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.  
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, 

de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social 

até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo 

do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada 

pela Previdência Social. 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria. 

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo. 

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2º não exime a empresa de 

responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo. 

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 

o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para 

este efeito o que ocorrer primeiro. 

 

Seção II  

 Dos Períodos de Carência  

 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
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indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado 

contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a 

ser requerido. 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 

que mereçam tratamento particularizado; 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 

IV - serviço social; 

V - Reabilitação Profissional; 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições: 

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 

incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 

e no art. 13. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Seção III  
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 Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

 

Subseção I  

 Do Salário-de-Benefícios  

 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao 

salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso Ido art. 18, em um 

treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua 

contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em 

um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua 
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contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo de salário, as informações 

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos 

segurados. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

§ 2º O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 

informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o 

período divergente. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Dos Benefícios  

....................................................................................................................................................... 

Subseção VIII  

 Da Pensão por Morte  

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado 

por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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....................................................................................................................................................... 

Seção VIII  

 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações  

....................................................................................................................................................... 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação 

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de 

que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da 

data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da 

percepção do primeiro pagamento. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 

administrativa que importe impugnação à validade do ato.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004. 

Art. 104. As ações referentes à prestação por acidente do trabalho prescrevem em 

5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei, contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, 

verificada esta em perícia médica a cargo da Previdência Social; ou 

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente ou 

o agravamento das seqüelas do acidente. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e 

higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social 

proporá ação regressiva contra os responsáveis. 

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do 

trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242, DE 24 DE MARÇO DE 2005 
(Rejeitada pelo Ato Declaratório do Presidente do Senado Federal Nº 1, DE 2005) 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Os arts. 29, 59 e 103-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art.29. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 

18, e na hipótese prevista no inciso II do art. 26, na média aritmética simples 

dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse 

limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. 

.......................................................................................................................... 

§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 

calculada de acordo com o inciso III, não poderá exceder a remuneração do 

trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável." (NR) 

"Art. 59. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade, após 

cumprida a carência, sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão." (NR) 

"Art. 103-A. O direito de a Previdência Social anular os atos administrativos 

de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez 

anos, contados da data em que foram praticados, salvo nos casos de fraude 

ou comprovada má-fé do beneficiário. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação 

à validade do ato considera-se exercício do direito de anular e interrompe, 

de imediato, o decurso do prazo decadencial.  

§ 3º A partir da impugnação da validade do ato administrativo, a 

Previdência Social terá o prazo de três anos para decidir sobre sua 

manutenção ou revisão. 

§ 4º Presume-se a má-fé do beneficiário nos casos de percepção cumulativa 

de benefícios vedada por lei, devendo ser cancelado o benefício mantido 

indevidamente." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor da data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

Brasília, 24 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Romero Jucá 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL Nº 1, DE 2005 
 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL faz saber que, em sessão realizada 

no dia 20 de julho de 2005, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, que "altera 

dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social e dá outras providências" e determinou o seu arquivamento. 

Senado Federal, em 20 de julho de 2005 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do SENADO FEDERAL,  

defende alterações nas Lei nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,  assim 

resumidas: 

. Quanto à Lei nº 8.212/1991, propõe modificar o art.  68,  para: 

i) explicitar que a penalidade prevista no art. 92 e imputada ao titular de Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Naturais aplica-se por óbito não informado ou informado 

com inexatidão  e; ii) responsabilizar o referido titular, de forma subsidiária, com os 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social-RGPS, pelo ressarcimento de 

benefício recebido indevidamente em decorrência de inexatidão ou insuficiência de 

informações relativas ao óbito do segurado.   

. Quanto à Lei nº 8.213/1991, propõe: 

. acrescentar art. 23-A, para obrigar as empresas a apresentar 

à Previdência Social , até o dia da efetiva contratação, o nome completo do 

empregado e um dos seguintes elementos: o Número de Inscrição do Trabalhador 

(NIT); ou o Número da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou o 

Número da Identidade e Órgão Emissor; ou o Número do Cadastro Pessoa Física 

(CPF); ou a data de nascimento ou o nome da mãe. Além disso,  a proposição prevê 

a aplicação de multa adicional no caso de ocorrência de acidente de trabalho com 

empregado cuja contratação não foi informada à Previdência Social;  

. acrescentar parágrafo único ao art. 26 para estipular  carência 

de 12 meses de contribuição para o caso de concessão de auxílio-doença a 

segurado contribuinte individual que optar por contribuir com base em 11% sobre o 

salário mínimo, como estabelecido no art. 21, § 2º, da Lei nº 8.212/1991; 

.  acrescentar § 10 ao art. 29 para determinar que o valor 

máximo do auxílio-doença não poderá ser maior que  a média dos 24 últimos 

salários de contribuição ou que o último salário de contribuição, o que for mais 

vantajoso para o segurado; 

. acrescentar parágrafo único ao art. 74 para excluir do direito à 

pensão por morte o beneficiário condenado, com trânsito em julgado, por prática de 

crime doloso que tenha implicado a morte do segurado; 

. modificar o art. 103-A para estipular  o momento em que 

começa a ser contado o prazo decadencial para fins de anulação de atos 

administrativos que resultem em efeitos favoráveis para os seus beneficiários, 
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quando se tratar de fraude ou comprovada má fé do beneficiário, especificando que, 

nesses casos, o referido prazo iniciar-se-á a partir do conhecimento do fato pela 

Previdência Social. 

Além dessas alterações, o Projeto de Lei nº 1.291, de 2007, 

obriga o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS  a revisar, de ofício, os benefícios 

concedidos e os pedidos indeferidos com base na Medida Provisória nº 242, de 24 

de março de 2005, a qual foi arquivada em função da decisão do Senado Federal 

que rejeitou seus pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à 

proposição. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº  1.291, de 2007, de autoria do SENADO 

FEDERAL,  sugere importantes e oportunas modificações nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

No que diz respeito à Lei nº 8.212/1991,  a proposta de  aplicar 

as penalidades, já previstas na legislação, de acordo com o grau de  incidência do 

descumprimento da obrigação prevista no art. 68, constitui notável avanço em 

relação à situação atual. O titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais é 

obrigado a informar à Previdência Social os óbitos registrados. Os óbitos não 

informados ou informados com inexatidão sujeitam o referido titular  às penalidades 

previstas no art. 92 da mesma lei, independentemente do número de incidências.  A 

mudança proposta visa intensificar a pena aplicada aos casos recorrentes.   

A art. 92 da Lei nº 8.212/1991, assim determina: 

“Art. 92.  A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a 

qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o 

responsável, conforme a gravidade da infração, a multa 

variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 

10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o 

regulamento.” 

Esses valores foram atualizados pela Portaria Interministerial 

MPS/MF nº 48, de 12 de fevereiro de 2009, em seu art. 7º, inciso V,  nos seguintes 

termos:   

“Art. 7º ... 

... 
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V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do 

Regulamento da Previdência Social, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, 

conforme a gravidade da infração, de R$ 1.329,18 (um mil 

trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos) a R$ 

132.916,84 (cento e trinta e dois mil novecentos e dezesseis 

reais e oitenta e quatro centavos); 

...” 

O Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto nº  3.048, de 6 de maio de 1999,  trata da matéria, em seu art. 283, 

conforme o seguinte:  

“Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 1991, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica 

o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 

(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 

63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e 

trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, 

aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo 

com os seguintes valores: 

I - a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e 

dezessete centavos) nas seguintes infrações: 

... 

e) deixar o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais de comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

até o dia dez de cada mês, a ocorrência ou a não ocorrência 

de óbitos, no mês imediatamente anterior, bem como enviar 

informações inexatas, conforme o disposto no art. 228; (grifo 

nosso) 

... 

Do exposto, depreende-se que, no contexto atual, a aplicação 

da penalidade limita-se à multa de R$ 1.329,18 (um mil trezentos e vinte e nove 

reais e dezoito centavos) independentemente do grau de reincidência. 

Outra mudança fundamental, ainda em relação à essa 

questão, diz respeito à responsabilização do titular de Cartório de Registro Civil de 

../../../Documents%20and%20Settings/P_152227/Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/42/1991/8212.htm
../../../Documents%20and%20Settings/P_152227/Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/42/1991/8212.htm
../../../Documents%20and%20Settings/P_152227/Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/42/1991/8213.htm
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Pessoas Naturais, de forma subsidiária, com os beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS, pelo ressarcimento de benefício recebido indevidamente 

em decorrência de inexatidão ou insuficiência de informações relativas ao óbito do 

segurado.  Essa alteração certamente terá efeito positivo no sentido de estimular o 

cumprimento da obrigação de prestar as informações devidas à Previdência Social 

quanto aos óbitos registrados, de modo que sejam prontamente cancelados os 

respectivos benefícios.  

No  que diz respeito à Lei nº 8.213/1991, as mudanças 

sugeridas pela proposição em tela também configuram importantes 

aperfeiçoamentos. A obrigatoriedade de apresentação à Previdência Social de 

informações complementares relativas aos empregados contratados, como proposto 

na redação dada ao art. 23-A,  contribuirá para melhor identificação do segurado e 

maior celeridade na concessão de benefícios. 

A imposição de carência de 12 meses de contribuição para o 

caso de concessão de auxílio doença a segurado contribuinte individual que optar 

por contribuir na base na alíquota reduzida (na forma do art. 21, § 2º, da Lei nº 

8.212/1991), evitará que a Previdência Social conceda o referido benefício para 

segurados sem qualquer contribuição ou com um número insuficiente de 

contribuições. 

Também é providencial a modificação sugerida ao § 10 do art. 

29, determinando  que o valor máximo do auxílio doença não possa exceder à média 

dos 24 últimos salários de contribuição ou ao último salário de contribuição, o que for 

mais vantajoso para o segurado.  

Mais uma importante alteração refere-se à prevista no art. 74, 

parágrafo único, que exclui do direito à pensão por morte o beneficiário condenado, 

com trânsito em julgado, por prática de crime doloso que tenha implicado a morte do 

segurado. De fato, não é justo premiar com a concessão de pensão o dependente 

que foi o responsável pela morte do segurado ou do titular da aposentadoria.  

Ademais, reforça o procedimento proposto o fato de o Código Civil excluir da 

sucessão os herdeiros que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de 

homicídio doloso contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, nos termos previstos 

em seu art. 1.814, a seguir transcrito: 

“Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou 

legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de 

homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja 
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sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da 

herança ou incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu 

cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou 

obstarem o autor da herança de dispor livremente de seus 

bens por ato de última vontade. 

...” 

Outra modificação relevante sugerida pelo Projeto de Lei nº 

1.291, de 2007, consiste na fixação do momento a partir do qual começa a ser 

contado o prazo decadencial para fins de anulação de atos administrativos que 

resultem em efeitos favoráveis para os seus beneficiários, quando se tratar de 

fraude ou comprovada má fé do beneficiário. A sugestão do Projeto de Lei nº 1.291, 

de 2007, consiste em especificar que, nas hipóteses de fraude, a Previdência Social 

poderá contar, como início do prazo, o momento em que tomar conhecimento das 

irregularidades, o que permitirá ampliar o período durante o qual tais atos poderão 

ser anulados.  

Além dessas alterações, o Projeto de Lei nº 1.291, de 2007, 

obriga o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  a revisar, de ofício, os 

benefícios concedidos e os pedidos indeferidos com base na Medida Provisória nº 

242, de 24 de março de 2005, a qual foi arquivada em função da decisão do Senado 

Federal que rejeitou seus pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

Essa Medida Provisória produziu efeitos com base em dispositivos que ora estão 

sendo alterados pela presente proposição e que necessitam ser revistos para que 

sejam adaptados ao texto legal vigente.  

Em face das razões expostas somos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.291, de 2007. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2009. 

Deputado ANDRE ZACHAROW  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.291/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Andre Zacharow.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes, Eduardo 
Barbosa e Dr. Paulo César - Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, 
Aline Corrêa, Andre Zacharow, Angela Portela, Antonio Bulhões, Armando Abílio, 
Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Jô Moraes, Jofran Frejat, José C. Stangarlini, José 
Carlos Vieira, José Linhares, Lael Varella, Luiz Bassuma, Manato, Maurício 
Trindade, Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto Alves, 
Saraiva Felipe, Eleuses Paiva e Jorginho Maluly.  

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2009.  

 
Deputada ELCIONE BARBALHO  

Presidente  
 

PROJETO DE LEI N.º 9.125, DE 2017 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera dispositivos das Leis no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e 
8.212 de 24 de julho de 1991 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1291/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 80 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e o art. 68 da Lei 
nº 8.212 de 24 de julho de 1991 passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 80. ......................................................................................... 

Parágrafo 1º. O oficial do registro comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, o assentamento do óbito ao Instituto Nacional de Seguridade Social, à 
Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que 
tenha emitido a cédula de identidade. (NR) 

Parágrafo 2º. O descumprimento do prazo previsto no § 1º acarretará as 
sanções previstas no § 5º do artigo 101, combinado com o § 2º do art. 125 desta 
norma. 

“Art. 68. ......................................................................................... 

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6015consolidado.htm
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obrigado a comunicar ao INSS, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o registro dos 
óbitos ocorridos no dia imediatamente anterior, devendo informar a filiação, a data e 
o local de nascimento da pessoa falecida. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O combate às fraudes no Instituto Nacional do Serviço Social é uma das 
constantes preocupações dos órgãos internos e externos de controle, seja pela 
gravidade do cometimento do crime intencional - que sangra os parcos recursos da 
seguridade, seja pela transgressão legal da continuidade do acesso ao benefício, 
provocada em virtude da demora do recebimento e do processamento da 
informação do óbito, dentro do próprio órgão.  

Exatamente para enfrentar essa questão, é que o Decreto nº 8.270 de 26 de 
junho de 2014 criou o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - Sirc, com 
a finalidade de captar, processar, arquivar e disponibilizar dados relativos a registros 
de nascimento, casamento, óbito e natimorto, produzidos pelas serventias de 
registro civil das pessoas naturais. O decreto citado estabeleceu a obrigatoriedade 
dos cartórios usarem a rede mundial de computadores para agilizar a 
disponibilização desses dados aos órgãos governamentais. 

Porém, como não poderia deixar de ser, o decreto não reduz o prazo de 
disponibilização dos dados pelos cartórios, que anteriormente eram enviados por 
meios menos ágeis e mais burocráticos. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei reforça a iniciativa do Decreto que 
instituiu o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil – Sirc, reduzindo os 
prazos para que os dados estejam disponíveis. De nada adiante ter acesso à 
velocidade da internet se o prazo de inclusão dos dados permanece estabelecido 
em leis anteriores à existência da própria rede mundial de computadores. 

Por essas razões, em consonância com o combate às fraudes que a lentidão 
das tecnologias anteriores à internet provocam; em prol da gestão responsável dos 
recursos dos segurados do INSS; da consequente redução da continuidade do 
acesso aos benefícios do de cujus e consequente redução das ações de 
ressarcimento, é que pedimos o apoio dos nobres deputados para esse projeto de 
lei de reconhecimento da necessidade de reduzir o prazo da comunicação do óbito 
ao INSS e estabelecer penalidade para seu descumprimento.  

Sala das sessões, em 22 de novembro de 2017 

 
Deputado Walter Alves. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.270-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.270-2014?OpenDocument
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 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO ÓBITO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:  

1º) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;  

2º) o lugar do falecimento, com indicação precisa;  

3º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado civil, profissão, naturalidade, 

domicílio e residência do morto;  

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; se 

viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos;  

5º) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;  

6º) se faleceu com testamento conhecido;  

7º) se deixou filhos, nome e idade de cada um;  

8°) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos 

atestantes;  

9°) lugar do sepultamento;  

10) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;  

11) se era eleitor.  

12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do 

PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for 

titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira 

de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número do registro de 

nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de 

Trabalho. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Receita Federal e 

à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a cédula de 

identidade, exceto se, em razão da idade do falecido, essa informação for manifestamente 

desnecessária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.114, de 16/4/2015) 

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de 

estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e 

qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter 

sido encontrado morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se achava e o 

da necropsia, se tiver havido.  

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local 

existir esse serviço.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XII 

DA AVERBAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  

Art. 101. Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13114-16-abril-2015-780547-publicacaooriginal-146681-pl.html
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restabelecimento de sociedade conjugal.  

Art. 102. No livro de nascimento, serão averbados:  

1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento;  

2º) as sentenças que declararem legítima a filiação;  

3º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;  

4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos;  

5º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da 

Justiça.  

6º) a perda e suspensão do pátrio poder. (Item acrescido pela Lei nº 8.069, de 

13/7/1990) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS 

 

Art. 125. Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, não 

matriculado nos termos do art. 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e as 

qualificações do diretor ou redator e do proprietário.  

Art. 126. O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no art. 121.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado 

a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês 

imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de nascimento 

da pessoa falecida. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo 

estipulado no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 2º A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade 

prevista no art. 92 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/7/1997) 

§ 3º  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento 

de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 4º  No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados 

referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma 

das seguintes informações relativas à pessoa falecida:  

a) número de inscrição do PIS/PASEP;  

b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for 

titular de qualquer benefício pago pelo INSS;  

c) número do CPF;  

d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;  

e) número do título de eleitor;  

f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da 

folha e do termo;  

g) número e série da Carteira de Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou 

documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com 

aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será 

suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez 

em jornal de circulação na localidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que 

tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou 

improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da 

decisão ao beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência 

Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) 

anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 

regime geral de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.270, DE 26 DE JUNHO DE 2014 
 

Institui o Sistema Nacional de Informações de 

Registro Civil - Sirc e seu comitê gestor, e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365392&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365392&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
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art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 

arts. 37 a 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - Sirc, 

com a finalidade de captar, processar, arquivar e disponibilizar dados relativos a registros de 

nascimento, casamento, óbito e natimorto, produzidos pelas serventias de registro civil das 

pessoas naturais.  

§ 1º O Sirc terá base de dados própria, constituída pelos dados referidos no caput.  

§ 2º O Sirc visa apoiar e otimizar o planejamento e a gestão de políticas públicas 

que demandarem o conhecimento e a utilização dos dados referidos no caput.  

Art. 2º Caberá ao Sirc:  

I - promover o aperfeiçoamento da troca de dados entre as serventias de registro 

civil de pessoas naturais e o Poder Público;  

II - promover a interoperabilidade entre os sistemas das serventias de registro civil 

de pessoas naturais e os cadastros governamentais;  

III - padronizar os procedimentos para envio de dados pelas serventias de registro 

civil de pessoas naturais ao Poder Executivo federal; e  

IV - promover a realização de estudos e pesquisas voltadas ao seu 

aprimoramento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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